
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal AUREO RIBEIRO 
1º Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
 

Aviso nº 1044 - GP/TCU 
 

Brasília, 20 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Senhor 1º Vice-Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para ciência, cópia do inteiro teor do Acórdão 

nº 1.617/2022 e do Acórdão nº 1.836/2022, ambos proferidos pelo Plenário desta Corte de 

Contas, respectivamente, nas Sessões Ordinárias de 13/7/2022 e 10/8/2022, ao apreciar os 

autos do TC-044.363/2021-4, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz.  

O aludido processo trata de Solicitação do Congresso Nacional enviada ao TCU 

por Vossa Excelência, na condição de Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle da Câmara dos Deputados, por meio do Ofício nº 511/2021/CFFC-P, de 1º/12/2021, 

relativo à Proposta de Fiscalização e Controle nº 56/2021, de autoria do Deputado Leo de Brito. 

Consoante o disposto no subitem 9.5 do mencionado Acórdão nº 1.617/2022, a 

Solicitação em comento foi considerada integralmente atendida. 

 
Atenciosamente, 

 

(Assinado eletronicamente) 

Ministro Bruno Dantas 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71729265.


